PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1737, DE 2023
De autoria do Deputado Simão Pedro, com coautoria das Deputadas Paula da Bancada Feminista, Monica Seixas do Movimento Pretas e Marina Helou e do Deputado Luiz Claudio Marcolino, o projeto em epígrafe institui a Política de Gestão dos Resíduos Sólidos Orgânicos no Estado de São Paulo, estabelecendo diretrizes, objetivos e estratégias voltadas à compostagem e ao manejo sustentável desses resíduos, promovendo práticas alinhadas à economia circular, à justiça ambiental e à valorização das trabalhadoras e trabalhadores da reciclagem

Nos termos regimentias, a presente proposição esteve em pauta por cinco sessões, tendo recebido duas emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto e contrariamente às emendas nº 1 e nº 2.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o Projeto de Lei nº 1737/2023 representa avanço relevante na política ambiental do Estado ao propor, com clareza e coerência, uma estrutura normativa para o tratamento adequado dos resíduos orgânicos, priorizando a compostagem como estratégia ambientalmente responsável e socialmente inclusiva.

Quanto às emendas apresentadas, manifestamo-nos da seguinte forma: ambas as emendas, embora apresentem propostas voltadas ao financiamento e à logística da gestão de resíduos, destoam dos princípios centrais da proposição original. A primeira restringe a política pública ao recorte das regiões metropolitanas, o que contraria o caráter universal da política proposta. Já a segunda redireciona o foco da compostagem — base do projeto — para a construção de aterros sanitários, contrariando inclusive a hierarquia estabelecida na Política Nacional de Resíduos Sólidos, que prioriza a não geração, a reutilização e a reciclagem em detrimento da disposição final.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1737/2023, e contrários às emendas nº 1 e nº 2.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
